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Implantação do Programa de Humanização no Pré-natal e Nascimento (PHPN)

I - Introdução
O Programa de Humanização no Pré-Natal e Nascimento objetiva o resgate da atenção obstétrica integrada, qualificada e humanizada com o envolvimento de forma articulada dos estados, municípios e das unidades de saúde nestas ações.

Com o objetivo de auxiliar as Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde na implantação do PHPN, foram listados e detalhados procedimentos que facilitam a operacionalização do programa em todos os níveis de atenção.

II - Distribuição e utilização da Série Numérica e das Fichas dE Cadastramento e de Registro de Atendimento Diário da Gestante

1. A portaria de adesão do município ao PHPN é publicada no Diário Oficial da União, e uma cópia é enviada pelo Ministério da Saúde (via correio) para as Secretarias Estadual e Municipal de Saúde. A portaria também está disponível no site da Imprensa Nacional www.in.gov.br . Através da Portaria o município toma conhecimento da série numérica a ser utilizada para o cadastramento das gestantes.
2. A composição da série numérica é programada da seguinte maneira: - os dois primeiros algarismos correspondem ao código do estado no IBGE (ex: 25 – Paraíba, 31 – Minas Gerais); os dois algarismos seguintes correspondem aos dois últimos algarismos do ano em curso (ex: 01 para 2001, 02 para 2002). Os seis algarismos seguintes obedecem a uma ordem crescente, começando em 000.001, indo até no máximo 999.999, em cada estado. 

3. Dentro desta numeração disponível para cada estado, será destinada a série numérica de cada município, em quantidade suficiente para atender o número de nascidos vivos (SINASC) do município, acrescido de um percentual, como margem de segurança. Por exemplo:

PB
Água Branca
de 2.501.000.001 até 2.501.000.230

PB
Alhandra
de 2.501.001.021 até 2.501.001.360

PB
Baía da Traição
de 2.501.002.711 até 2.501.002.760

4. A Série Numérica deve ser distribuída pela SMS para as UBS, considerando-se a quantidade de gestantes habitualmente atendidas em cada unidade, ou outra estimativa realizada pela própria Secretaria Municipal de Saúde.

5. Cabe ao município providenciar a impressão das Fichas de Cadastramento das Gestantes – FCG e das Fichas de Registro Diário do Atendimento das Gestantes – FRDAG. No final deste documento apresentamos os modelos das fichas. O município pode fazer as alterações que se fizerem necessárias, porém deve-se tomar o cuidado de não excluir nenhuma das informações constantes, pois se isto ocorrer, a alimentação do Sisprenatal será prejudicada.

6. A Secretaria Municipal de Saúde deverá repassar às Unidades Básicas de Saúde que constam do seu termo de adesão as Fichas de Cadastramento das Gestantes (FCG) e as Fichas de Registro Diário do Atendimento das Gestantes (FRDAG). O número de FCG deve ser equivalente à quantidade de números da série numérica previsto para cada unidade de saúde, pois cada número se destina a uma única gestante cadastrada.

7. O cadastramento da gestante é considerado como a primeira consulta de pré-natal. As cinco consultas restantes são anotadas na FRDAG.
8. Em cada FRDAG podem ser registradas no máximo consultas de 20 gestantes, conforme o modelo apresentado.

9. Na FCG existe um campo onde deve ser registrado o número da série numérica que será o número da gestante no Sisprenatal, durante aquela gestação.

10. Os números da série numérica podem ser registrados na FCG de várias maneiras: impressos na própria ficha, escritos a mão, ou de outra maneira definida pelo município. No caso de serem escritas à mão, deve ser tomada precaução para não haver repetição de número, caligrafia ilegível e rasuras. Caso, por engano, um número seja repetido, a segunda gestante com o mesmo número não será aceita no sistema informatizado.


11. Cada número de cadastro é válido para uma única gestante, em uma única gestação, independente do seu curso (aborto, parto prematuro, abandono do pré-natal ou outro motivo).

12. A equipe de saúde envolvida no atendimento à gestante deve ser informada que é indispensável constar no Cartão da Gestante o número do Sisprenatal. 


13. O preenchimento do cabeçalho da FCG pode ser feito por um servidor administrativo, antes do atendimento, pois as informações são pré-definidas, quais sejam: Nome da Unidade de Saúde, Código da Unidade no SIASUS, Nome do Município, Código do Município no IBGE, Sigla da UF e Código da UF no IBGE.

14. As informações sobre a gestante, como a data da última menstruação e a data da consulta, devem ser preenchidas pelo profissional apto a realizar a consulta pré-natal (médico ou enfermeiro), cujas atividades profissionais estão listadas no rodapé da FCG. 
15. O cadastramento das gestantes pode ser iniciado, logo após a publicação da Portaria de Adesão do município ao PHPN, independente da instalação e da operacionalização imediata do Sisprenatal. Assim que o Sisprenatal estiver instalado, poderá ter início a digitação dos dados de cadastramento e do registro diário de atendimento das gestantes. O Sisprenatal emitirá um arquivo em disquete que será importado ao SIA/SUS. A alimentação do Sisprenatal pode ser feita até três meses após o preenchimento manual da FCG, sem prejuízo para o recebimento dos recursos. O detalhamento deste fluxo/rotina está definido na Portaria Conjunta SE/SPS nº 23/01, de 25 de maio de 2001.


16.  Deve ser estabelecido o fluxo para os dois impressos, FCG e FRDAG, com a definição do local para a digitação dos dados no Sisprenatal, que pode ser a própria UBS, se esta se encontra informatizada, ou o nível central da SMS. Este, ao final do processo, alimentará a base de dados nacional. A alimentação do Sisprenatal pode ser feita até três meses após o preenchimento manual da FCG e da FRDAG, sem prejuízo para o recebimento dos recursos. 

17. Para melhor organização do fluxo, sugerimos ao município estabelecer uma rotina para o envio dos dados gerados na UBS para o local de digitação no Sisprenatal, com intervalo máximo de 30 dias.

III - ASSISTÊNCIA PRÉ-NATAL

1. A equipe de cada unidade deve ser sensibilizada para o Programa de Humanização no Pré-Natal e Nascimento, seus fundamentos e a  importância de humanizar e qualificar a atenção à gestante e suas repercussões positivas :

· Maior adesão ao pré-natal

· Melhor qualidade na assistência

· Melhores resultados obstétricos e perinatais com mãe e RN saudáveis

2. É importante estabelecer e efetivar as rotinas para:

· Captação precoce das gestantes;

· Ações educativas com gestantes;

· Oferta do teste anti HIV;

· Oferta de exames de urina, glicemia e VDRL no 1o trimestre;

· Retorno da puérpera à unidade de saúde para a consulta puerperal.


3. A Secretaria Municipal de Saúde deve promover a integração das equipes do PSF e dos ACS ao PHPN.

4. A classificação do risco gestacional deverá ser realizada na primeira consulta e nas subseqüentes. Se for considerada de risco, a gestante deve ser encaminhada para a referência de alto risco que consta no termo de adesão.

5. A UBS onde foi identificado o risco gestacional deverá manter o acompanhamento da gestante encaminhada ao pré-natal de alto risco. Isto pode ser feito através das informações gerenciais disponíveis nos relatórios do Sisprenatal sobre o acompanhamento da gestante, através do PSF/ACS ou de um sistema de contra-referência efetivo (principalmente informando sobre as gestantes faltosas). Pode ainda ser realizado o agendamento de retorno da gestante à unidade básica para confirmação do seu acompanhamento no pré-natal de alto risco e/ou ainda, a manutenção da sua participação em grupo educativo na unidade básica.

6. A gestante poderá fazer as consultas subseqüentes de pré-natal em unidades diferentes daquela onde ela se cadastrou, apresentando sempre o seu número de cadastro no Sisprenatal que consta no Cartão da Gestante. A UBS que faz o atendimento deve preencher a FRDAG, registrando o número desta gestante, e enviá-la para digitação, conforme a rotina estabelecida.

7. Deverá ser realizada busca ativa das gestantes faltosas ao pré-natal, identificadas através dos registros internos da UBS ou dos relatórios do Sisprenatal sobre o acompanhamento da gestante.

8. Todas as consultas de pré-natal serão registradas no sistema, mas só serão válidas para o elenco de procedimentos do programa (mínimo de 6 consultas), aquelas com intervalo superior a quinze dias.

9. Sempre que possível, agendar visitas das gestantes às maternidades de referência para o parto, estejam estas na condição de baixo ou de alto risco gestacional. 

10. Estabelecer rotina para que a maternidade de referência conheça e informe o número do Sisprenatal na AIH do parto, para que possa receber o incentivo do Componente I por parto realizado das gestantes cadastradas no programa.

11. O número de cadastramento da gestante no Sisprenatal deverá ser colocado inicialmente no impresso LAUDO PARA EMISSÃO DE AIH, para que seja posteriormente registrado na AIH do parto no SISAIH01.

12. No SISAIH01 (AIH do parto) há um campo chamado “número da gestante no pré-natal”. O hospital só receberá o valor do incentivo se este campo for preenchido com o número da gestante no Sisprenatal. O hospital deve procurar este número no Cartão da Gestante. A unidade que cadastrar a gestante deve escrever este número no Cartão da Gestante.

13. No Cartão da Gestante deve também estar anotada a maternidade de referência para as intercorrências durante a gravidez e para o parto, no item “observação”.

14. Se a gestação for considerada de alto risco, a gestante deverá ser encaminhada para o ambulatório de alto risco. No ambulatório, onde a gestante for atendida, o nome do hospital de referência deverá ser anotado na ficha de atendimento. Um dos objetivos prioritários do programa é evitar que a gestante seja obrigada a procurar vaga na maternidade na hora do parto, garantindo este atendimento desde o pré-natal.


IV - RECOMENDAÇÕES ESPECIAIS PARA O ACONSELHAMENTO E TESTAGEM DO ANTI-HIV E PARA O ACOMPANHAMENTO DAS GESTANTES PORTADORAS DO HIV E SÍFILIS


1- O teste anti HIV, com aconselhamento pré e pós-teste, deve ser ofertado a todas as gestantes, lembrando que deverá ser sempre voluntário e confidencial. Os municípios com população acima de 50 mil habitantes estão obrigados a declarar em seu Termo de Adesão o laboratório que realizará os exames anti-HIV em suas gestantes (Portaria GM 570/00). Os municípios com população menor de 50 mil habitantes, apesar de não terem que preencher essa exigência, não estão desobrigados de cumprir essa diretriz, cabendo ao Plano Estadual/Regional localizar o laboratório para onde os testes anti-HIV desses municípios devam ser encaminhados.

2- As gestantes identificadas como portadoras do HIV deverão ter seu sangue coletado e enviado ao laboratório para avaliar a carga viral e o nível de CD4+ (respectivamente, avaliação virológica e imunológica), devendo ser, em seguida, encaminhadas para as referências (o serviço de pré-natal e o ambulatório especializado para acompanhamento de portadoras do HIV). Entretanto, estando a gestante com idade gestacional ( 14ª semana, e assintomática, o AZT oral deverá ser iniciado conforme as recomendações do PACTG 076 encaminhando-a em seguida para as referências mencionadas (ver manual ‘Recomendações para Profilaxia da Transmissão Materno-Infantil do HIV e Terapia Anti-retroviral em Gestantes’ – CN-DST/AIDS, Ano 2001).

3- As gestantes identificadas como portadoras de sífilis (VDRL reagente) deverão ser tratadas. E tratar simultaneamente os seus parceiros. Por se tratar de uma doença sexualmente transmissível, o casal deve ser aconselhado e orientado para evitar reinfecção, além de outras DST, inclusive a infecção pelo HIV. Lembramos que,  por se tratar de uma portadora de DST, o oferecimento do teste anti-HIV, se ainda não tiver sido realizado, tem sua recomendação reforçada para a gestante e seu parceiro.

4- Mulheres portadoras do HIV terão sua via de parto definida em função dos níveis de carga viral (CV). Estando sua CV( 1.000 cópias/ml (aferida na idade gestacional ( 34 semanas), ou desconhecida, o parto deverá ser por operação cesariana eletiva, planejado para após a 38ª a 39ª semana. Para tanto, a confirmação da idade gestacional deverá ser cuidadosamente estabelecida, para prevenir o nascimento de recém-nascidos prematuros. No horário da internação deve estar previsto o tempo necessário para a administração prévia do AZT injetável, que deve ser iniciado 3 (três) horas antes do início da cesariana, considerando que a meia-vida intra-celular do medicamento é de 3 horas, mantendo-se esta medicação até a ligadura do cordão umbilical.

5- As maternidades deverão ser orientadas para oferecer o teste anti-HIV (teste rápido), com aconselhamento, para todas as parturientes não aconselhadas e testadas durante o pré-natal, ou sem pré-natal. O teste, entretanto, deverá ser voluntário e confidencial, e realizado mediante seu consentimento verbal. Sendo o resultado do teste reagente, a quimioprofilaxia com AZT (injetável para a mãe e solução oral para o bebê) deverá ser instituída, e a amostra de sangue ser encaminhada para o laboratório, em caráter de urgência, para confirmação diagnóstica.

6- O VDRL, além da recomendação de sua realização na 1ª consulta de pré-natal e na 30ª semana da gestação (Portaria GM 570/00), deverá ser repetido na maternidade (internação hospitalar seja para o parto ou para curetagem uterina por aborto), com amostra de sangue periférico (a fim de evitar resultados falsos-negativos contra-indica-se sua realização em amostras de sangue do cordão umbilical) para evitar as seqüelas graves da sífilis congênita, causadas em virtude das freqüentes reinfecções maternas ou tratamentos inadequados (da gestante e/ou seu parceiro).

V - RECURSOS FINANCEIROS

1- Os recursos financeiros correspondentes ao Componente I são repassados diretamente “fundo a fundo” para os municípios em Gestão Plena do Sistema Municipal (PSM), e podem ser identificados no extrato municipal como recurso oriundo do Programa, tanto para o cadastramento da gestante, como para a conclusão do pré-natal. Para os municípios em Gestão Plena da Atenção Básica (PAB) os recursos serão repassados através do estado.

2- O recurso financeiro do Componente I relativo ao parto será creditado direto na conta da maternidade que atender à gestante cadastrada no Programa, se ela for prestadora complementar. Se for pública, o crédito será feito diretamente no Fundo Municipal.

3- O município deve criar rotina de acompanhamento do crédito dos recursos financeiros do Componente I (cadastramento e conclusão do pré-natal) no Fundo Municipal, através do UEP e do site do Ministério da Saúde: www.saude.gov.br
4- Com base no conhecimento dos problemas identificados e nas necessidades para uma assistência obstétrica adequada, é conveniente que sejam estabelecidas prioridades para a aplicação dos recursos financeiros captados a partir do Componente I, em ações que visem à melhoria do acesso, da qualidade e humanização da assistência à gestante, ao recém-nato e à puérpera.

5- Os recursos dos incentivos não estão incluídos no teto financeiro municipal. O incentivo referente ao cadastramento da gestante, o incentivo referente à conclusão da assistência pré-natal e o incentivo referente ao parto são pagos com recursos extra-teto, oriundos do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação do Ministério da Saúde – FAEC.


VI - DADOS DO PROGRAMA

Os dados constantes das fichas de cada gestante, digitados no sistema, possibilitarão a emissão de relatórios gerenciais sobre a assistência ao pré-natal e puerpério para os gerentes das unidades de saúde que atendem as gestantes, para o gestores municipal e estadual e possibilitará ainda a formação da Base de Dados Nacional do Sisprenatal. Este sistema retroalimentará a Coordenação Nacional do Programa dando conhecimento sobre a qualidade da assistência pré-natal no país.

VII - AVALIAÇÃO DO PROGRAMA

1 - RELATÓRIOS DO SISPRENATAL

O Sisprenatal disponibiliza os seguintes relatórios:

1.1 Relatórios de Gestantes.

1.2 Relatórios Auxiliares.

1.3 Relatórios Gerenciais. 

Estes relatórios são muito importantes para o acompanhamento do Programa, e são emitidos nos diversos níveis:


1.1
Relatórios de Gestantes. 

                1.1.1 Cadastro de Gestantes.

               Neste relatório, temos as seguintes opções de seleção:

a-Todas as Unidades.

Use esta opção após selecionar o município, no caso de uma instalação do tipo 3 (Regional) ou do tipo 4 (Estadual). 
b-Todos os Municípios.

Opção disponível apenas para Instalações do tipo 3 e 4.

c-Seleciona Período.

Seleciona o período de digitação, isto é, somente serão listadas as gestantes que foram digitadas naquele período.

d-Mais de 1 ano gestação.

Ao selecionar, incluiremos na listagem as gestantes com mais de 1 ano a partir da data da última menstruação (DUM).

As outras informações deste relatório, além das cadastrais, são a DPP (Data Provável do Parto) e a idade gestacional em dias, semanas e meses.

1.1.2 Gestantes sem Documentação.

     Este relatório lista as gestantes sem documentação

      Ao selecionar, incluiremos na listagem as gestantes com mais de 1 ano a partir da data da última menstruação (DUM).

1.1.3 Gestantes sem Movimento.

       Este relatório lista as gestantes sem movimentação.
      Ao selecionar, incluiremos na listagem as gestantes com mais de 1 ano a partir da data da última menstruação (DUM).

Após informar o número de semanas que se deseja pesquisar, serão listadas as gestantes que não apareceram neste período.

Informações que são listadas:

a. Número da gestante.

b. Nome da gestante.

c. Data da primeira consulta.

d. Data da última consulta.

e. Número de semanas que a gestante não comparece à consulta.

Importante: A última consulta, mesmo se realizada fora da unidade de cadastro, fará parte deste relatório, possibilitando ao gestor decidir pela busca ativa das faltosas.
1.1.4  Gestantes Residentes fora do Município.

     Este relatório lista as gestantes cujos municípios de   residência são diferentes daqueles onde foram cadastradas.

      Ao selecionar, incluiremos na listagem as gestantes com mais de          1 ano a partir da data da última menstruação (DUM).

Informações que estão listadas:

a. Número da gestante.

b. Nome da gestante.

c. Endereço completo.

d. Data da primeira consulta.

1.1.5 Gestantes Atendidas fora do Município.

     Este relatório lista as gestantes que fizeram atendimento fora dos municípios de residência e de cadastro.

      Ao selecionar, incluiremos na listagem as gestantes com mais de 1 ano a partir da data da última menstruação (DUM).

Informações que estão listadas:

a. Número da gestante.

b. Nome da gestante.

c. Endereço completo.

d. Data da primeira consulta.

Obs: Os dados abaixo se repetem, caso haja mais de uma consulta.

e. Data do atendimento (consulta)

f. Código da unidade do atendimento

g. Nome da unidade

h. Tipo de atendimento (pré-natal ou puerpério)

i. Atividade profissional da pessoa que fez o atendimento.

1.2

Relatórios Auxiliares.

1.2 .1 
Relatório de Unidades Prestadoras de Serviço.

                       Informações cadastrais das UPS.

1.2.2
Relatório das Fichas de Registro de Atendimento.

                       Este relatório lista as gestantes atendidas em uma      determinada unidade. Somente serão listados os atendimentos que foram feitos naquela unidade. Temos dois tipos de seleção:

a. Pelo número da gestante.

b. Por período. (critério: Data da Primeira Consulta)

      1.2.3. Gestantes Cadastradas em outras unidades.
                     Este relatório exibe todas as gestantes que não foram cadastradas na unidade em que foram atendidas.

Informações que estão listadas:

a. Código da unidade.

b. Código do município do atendimento. 

c. Nome do município do atendimento.
d. Data da consulta.

e. Número da gestante.

1.2.4 Exibe Relatórios Previamente Salvos.

                      Use esta opção para exibir relatórios que foram salvos em seu computador no formato .QRP (Quick Report).

1.3 Relatórios Gerenciais.

1.3.1 Gestante – Ficha dos Acompanhamentos.

                      Relatório que exibe, por gestante, todas as consultas efetuadas, independente das unidades onde foram feitas. 

1.3.2 Gestante – Ficha Consolidada.

                      Relatório consolidado, que exibe todas as consultas válidas, que foram efetuadas por todas as gestantes, independente da unidade.

Obs: há um campo de observação, que pode ter as seguintes mensagens:

1. S.Cad – sem faturamento de Cadastro, isto é, não gerou o BPA de Cadastro.

2. S.Doc – sem Documento e/ou sem registro de Faturamento, isto é, gestante sem documento ou então está faltando o registro de faturamento.

3. >120D – gestante cadastrada com mais de 120 dias, isto é, gestante cujo cadastramento não gerará nenhum tipo de faturamento.

1.3.3 Gestante – Ficha Consolidada (Finalizadas).

                        Relatório equivalente ao do item 3.2, com a diferença de que somente serão listadas as gestante com conclusão do atendimento, incluindo as observações de que estas gestantes podem ou não gerar faturamento. As mesmas mensagens que figuram no item 3.2 fazem parte deste item.

1.3.4   Gestante – Ficha Consolidada (Não Finalizadas).

                        Relatório equivalente ao do item 3.2, com a diferença de que somente serão listadas as gestantes que já tiverem feito seis consultas e o exame de puerpério. Este relatório foi elaborado com o intuito de mostrar ao usuário quais os exames e/ou vacinas que faltam para completar a gestação, incluindo as observações de que estas gestantes podem  gerar faturamento ou não. As mesmas mensagens que figuram no item 3.2 fazem parte deste item.
1.3.5 Totais de Gestantes – Mês de Gestação.

                        Relatório que contem o resumo das idades gestacionais (em meses) das gestantes, no momento em que o relatório é gerado. 

Obs: Neste relatório não existe a opção de selecionar as gestantes com mais de 1 ano a partir da data da última menstruação (DUM).

1.3.6 Totais de Gestantes – Idade Gestacional na 1a Consulta.

                          Relatório que contem o resumo das idades gestacionais (em meses) das gestantes na data em que fizeram a 1a consulta (cadastramento). 

Obs: Neste relatório não existe a opção de selecionar as gestantes com mais de 1 ano a partir da data da última menstruação (DUM).

1.3.7  Totais de Gestantes – Faixa Etária.

 Relatório que contem o resumo das faixas etárias das gestantes no momento em que o relatório é gerado

Obs: Neste relatório não existe a opção de selecionar as gestantes com mais de 1 ano a partir da data da última menstruação (DUM).

1.3.8 Relatório de Municípios aderidos ao Programa.

                           Este relatório (que muda o título para Unidades Habilitadas, quando a instalação for do tipo 2), lista resumidamente as seguintes informações por município:

a. Código do município.

b. Nome do município.

c. Data de publicação da portaria de adesão do município ao PHPN, de acordo com as informações fornecidas pelo usuário na data do cadastramento.

d. Por cada unidade de saúde temos:

i. Código da unidade

ii. Nome da unidade.

iii. Total de gestantes cadastradas na unidade.

e. Ao final do relatório temos os seguintes totais:

-Totais por unidades de saúde:

i. Unidades Ativas, isto é, que possuem pelo menos uma gestante cadastrada.

ii. Unidades Inativas, isto é, que não possuem gestantes cadastradas.

iii. Totais de unidades no cadastro examinado.

-Totais por municípios.

i. Municípios Ativos, isto é, que possuem pelo menos uma gestante cadastrada.

ii. Municípios Inativos, isto é, que não possuem gestantes cadastradas.

iii. Totais de municípios no cadastro examinado.

1.3.9 Relatório de Municípios PAB e PSM.

                         Este relatório lista resumidamente as seguintes informações por município:

a.  Código do município.

b.  Nome do município.

c.  Forma de gestão do município (PAB ou PSM).

d.  Data de publicação da portaria de adesão do município ao PHPN, de acordo com as informações fornecidas pelo usuário na data do cadastramento.

e.  Por cada unidade de saúde temos: 

i. Código da unidade.

ii. Nome da unidade

iii. Total de gestantes cadastradas

iv. Total de conclusões (Finalizações) – independente se vai ou não ocorrer o pagamento do incentivo.

f. Ao final do relatório temos os seguintes totais:

- Totais por unidades de saúde:

i. Unidades Ativas, isto é, que possuem pelo menos uma gestante cadastrada.

ii. Unidades Inativas, isto é, que não possuem gestantes cadastradas.

iii. Totais de unidades no cadastro examinado.

iv. Totais de gestantes por município.

- Totais por municípios.

i. Unidades Municipais, isto é, que pertencem ao município (de acordo com a informação cadastrada).

ii. Unidades Estaduais, isto é, que pertencem ao estado (de acordo com a informação cadastrada).

iii. Outras Unidades (com informações incorretas ou que ainda não foram exportadas, sendo  impossível determinar se são do município ou do estado).

iv. Totais de conclusões por município.

g. Ao final do relatório temos os seguintes totais:

- Totais de gestantes no cadastro.

- Totais de conclusões no cadastro.

- Totais por unidades de saúde:

i. Unidades Ativas, isto é, que possuem pelo menos uma gestante cadastrada.

ii. Unidades Inativas, isto é, que não possuem gestantes cadastradas.

iii. Totais de unidades no cadastro examinado.

iv. Unidades Municipais, isto é, que pertencem ao município (de acordo com a informação cadastrada).

v. Unidades Estaduais, isto é, que pertencem ao estado (de acordo com a informação cadastrada).

vi. Outras Unidades (com informações incorretas ou que ainda não foram exportadas, sendo  impossível determinar se são do município ou do estado).

-Totais por municípios.

i. Municípios Ativos, isto é, que possuem pelo menos uma gestante cadastrada.

ii. Municípios Inativos, isto é, que não possuem gestantes cadastradas.

iii. Totais de Municípios no cadastro examinado.

iv. Municípios PAB.

v. Municípios PSM.

vi. Outros Municípios, isto é, cujas informações ainda não foram exportadas. (estas informações só passaram a ser exportadas a partir da versão 1.91)

vii. Gestantes PAB, isto é, gestantes que estão em municípios PAB.

viii Gestantes PSM, isto é, gestantes que estão em municípios PSM.

ix Outras Gestantes, isto é , gestantes que estão em municípios ainda não exportados.

1.3.10 Relatório de Ultimo Mês de Gestação.

Relatório gerado para distribuição aos hospitais, a fim de prepararem leitos, salas de parto, etc. Contem as gestantes que estão entre a 38a e a 42a semana de gestação, com as seguintes informações:

1. Número da gestante.

2. Nome da gestante.

3. Documento da gestante (indicando qual o documento).

4. Semana de gestação, na época em que é emitido o relatório.

5. Data Provável do Parto (DPP).

1.3.11 Relatório de Totais por Competência.

Totalização das gestantes,  por mês de gestação, mostrando na linha de detalhe o Total por Unidade de Serviço. Obs: Quando não houver nenhuma gestante em determinada UPS (Unidade Prestadora de Serviço), esta UPS não será mostrada.

1.3.12 Relatório de Indicadores.

Após ter preenchido a primeira parte (Identificação da Unidade), será solicitado do  usuário um valor referente à população-alvo. O usuário  poderá visualizar os indicadores em percentuais de gestantes inscritas no PHPN. Caso o valor da população-alvo não tenha sido informado, o item 1.1 não será calculado.

Atenção – somente serão levadas em conta as gestantes que possuírem idade gestacional suficiente para cada item. Além disso, as gestantes que já passaram de 365 dias, a partir da data da ultima menstruação, não entrarão no cálculo. 

Os indicadores são :

1.1 - Percentual de gestantes que se inscreveram no programa e realizaram a 1ª consulta até o quarto mês, em relação à população-alvo. 

1.1b - Percentual de gestantes selecionadas no item 1.1a  em relação ao total de gestantes cadastradas neste município, ou neste estado, de acordo com a seleção que foi feita.

1.2 - Percentual de gestantes inscritas que realizaram 06 (seis) consultas de pré-natal e que tenham pelo menos 240 dias de idade gestacional.

1.3 - Percentual de gestantes inscritas que realizaram 06 (seis) consultas de pré-natal e a consulta de puerpério e que tenham mais de 294 dias e menos de 1 ano a partir da data da última menstruação.

1.4 - Percentual de gestantes inscritas que realizaram 06 (seis) consultas de pré-natal e todos os exames básicos e que possuam pelo menos 240 dias de idade gestacional.

1.5 - Percentual de gestantes inscritas que realizaram 06 (seis) consultas de pré-natal, a consulta de puerpério e todos os exames básicos e que possuam mais de 294 dias e menos de 1 ano a partir da data da última menstruação.

1.6 - Percentual de gestantes inscritas que receberam a 2ª dose ou dose de reforço ou dose imunizante da vacina anti-tetânica e que possuam pelo menos 260 dias de idade gestacional.

1.7 - Percentual de gestantes inscritas que realizaram 06 (seis) consultas de pré-natal, a consulta de puerpério, todos os exames básicos, a 2ª dose ou dose de reforço ou a dose imunizante da vacina anti-tetânica e que possuam mais de 294 dias e menos de 1 ano a partir da data da última menstruação.

1.7a  - Percentual de gestantes inscritas que realizaram 06 (seis) consultas de pré-natal, a consulta de puerpério, todos os exames básicos, o teste anti-HIV, a 2ª dose ou dose de reforço ou dose imunizante da vacina anti-tetânica e que possuam mais de 294 dias e menos de 1 ano a partir da data da última menstruação.

1.8 - Percentual de gestantes inscritas que realizaram o teste anti-HIV e que possuam 280 dias ou menos de idade gestacional.

1.9 - Percentual de gestantes inscritas que realizaram os dois exames VDRL e que possuam menos de 220 dias de idade gestacional.

1.3.13    Procedimentos Realizados. 

Neste relatório, de processamento mais complexo, objetivamos:

i)
Listar a distribuição da freqüência  dos procedimentos já realizados pela mulher, segundo a idade gestacional. 

ii)
Listar os procedimentos que foram executados, por idade gestacional. 

Atenção – é possível selecionar apenas as gestantes que estão há menos de 1 ano no cadastro. Basta selecionar a caixa “Mais de 1 ano gestação” de maneira que serão listadas todas as gestantes. Se a caixa não estiver selecionada, somente serão listadas as gestantes que tenham até 1 ano a partir da data da ultima menstruação.

VIII - AVALIAÇÃO DO MUNICÍPIO PARA CONTINUIDADE NO PROGRAMA

Os municípios que aderirem ao Programa de Humanização no Pré-natal e Nascimento serão avaliados, anualmente, pelo Ministério da Saúde, estando a continuidade da adesão municipal ao Programa vinculada à apresentação do procedimento Conclusão do Pré-natal para, no mínimo, 30% das gestantes nele castradas no primeiro ano; e 50% no segundo ano, a partir da data de cadastramento da primeira gestante.


ATENÇÃO





O CADASTRAMENTO DAS GESTANTES PODE SER INICIADO INDEPENDENTE DO SISPRENATAL ESTAR INSTALADO E OPERANDO. NO ENTANTO, O PAGAMENTO DO INCENTIVO SÓ SERÁ EFETIVADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE QUANDO AS INFORMAÇÕES FOREM DIGITADAS NO SISPRENATAL, TRANSFERIDAS AO SIA/SUS E ENVIADAS AO DATASUS, DE ACORDO COM O DEFINIDO NA PORTARIA CONJUNTA SE/SPS N.º 23/01. O PRAZO ENTRE O CADASTRAMENTO DA GESTANTE E A DATA DA ALIMENTAÇÃO DO SISPRENATAL É DE NO MÁXIMO 3 MESES.





GARANTIR O ACESSO DA GESTANTE AOS SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ASSISTÊNCIA PRÉ-NATAL, INTERCORRÊNCIAS NA GRAVIDEZ E PARA O PARTO É RESPONSABILIDADE DO GESTOR MUNICIPAL.





CASO O SISPRENATAL RECUSE O CADASTRAMENTO DA GESTANTE, A FCG DEVERÁ SER ENVIADA DE VOLTA À UBS DE ORIGEM, PARA IDENTIFICAR OS POSSÍVEIS ERROS E CORRIGIR AS INFORMAÇÕES.





O NÚMERO DO SISPRENATAL DEVERÁ SER TRANSCRITO PARA O “CARTÃO DA GESTANTE” E ESTAR DISPONÍVEL PARA O HOSPITAL QUE REALIZARÁ O PARTO, POIS SÓ ATRAVÉS DA INFORMAÇÃO DESTE NÚMERO NA AIH DO PARTO É QUE O REPASSE DO INCENTIVO SERÁ EFETIVADO








O RECEBIMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS ESTÁ VINCULADO À ALIMENTAÇÃO DA BASE DE DADOS NACIONAL DO SISPRENATAL.





A CONSULTA PUERPERAL DEVE SER REALIZADA ATÉ 42 DIAS APÓS O PARTO. O SISPRENATAL ACEITA O LANÇAMENTO DA CONSULTA PUERPERAL ATÉ TRÊS MESES APÓS A DATA PROVÁVEL DO PARTO, PARA POSSIBILITAR A BUSCA ATIVA DAS MULHERES QUE NÃO RETORNAREM À UNIDADE DE SAÚDE NO PERÍODO PUERPERAL REGULAR








Ministério da Saúde


Secretaria de Políticas de Saúde


Área Técnica de Saúde da Mulher
































Para maiores informações, entre em contato através dos telefones


61 – 315 3092 ou 315 3091 ou por


e-mail: prenatal@saude.gov.br





ATÉ 31 DE MARÇO DE 2001 FORAM NOTIFICADOS, AO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 7.335 CASOS DE AIDS EM MENORES DE 13 ANOS DE IDADE, SENDO 5.924 (80,8%) DEVIDOS À TRANSMISSÃO MATERNO–INFANTIL DO HIV*.


O MINISTÉRIO DA SAÚDE DISPONIBILIZA AZT ORAL E INJETÁVEL (E OUTROS ANTI-RETROVIRAIS) À MÃE E AZT SOLUÇÃO ORAL AO BEBÊ, PODENDO ESSA TAXA CAIR PARA MENOS DE 3%**.


FAÇA SUA PARTE – OFEREÇA O TESTE ANTI-HIV.


*AIDS –Boletim Epidemiológico, Ano XIV Nº01 - 1ª à 13ª Semana Epidemiológica –Janeiro à Março de 2001 –


ISSN: 1517 – 11 59.


** Manual ‘Recomendações para Profilaxia da Transmissão Materno-infantil do HIV e Terapia Anti-retroviral em


Gestantes – CN-DST/AIDS, Ano 2001.
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